ATA Nº 04/2023 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte e três (10.04.2023) às 13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião ordinária da comissão acima citada. Presentes os Vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach, membros da referida comissão, a servidora Andréa Marta Salamon Schimmmel, pela secretaria,  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges, a Assessora Jurídica Juliana Rigolon de Matos, o Advogado Israel Francisco dos Santos e a Presidente Cristiane Giangarelli. Inicialmente foi dispensada a leitura da Ata n° 04/2023, de reunião conjunta (Constituição e Finanças) a qual foi assinada pelos membros da comissão de Constituição  presentes, estando cientes do seu conteúdo e  sem solicitação de retificação. Em seguida o Presidente da Comissão, Vereador Raufi Edson Franco Pedroso explanou sobre o Projeto de Lei n° 010/2023 do Executivo, que dispõe sobre a estruturação processual das atividades correcionais do Município de Guaíra, e dá outras providências. Acompanha o referido projeto, o Parecer Jurídico n° 010/2023-I, concluindo que sob o ponto de vista técnico-jurídico, o presente projeto está formal e materialmente adequado à legislação que rege a  matéria, tendo sido observados todos os requisitos exigidos pela Constituição da República e na Lei Complementar n° 95/98. Manifestou-se o Vereador Raufi favorável à proposição, passando, de imediato, a palavra ao Relator, Vereador Givanildo José Tirolti, que apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. O Advogado Israel comentou que eventualmente vai haver a necessidade de um reajuste nesse sistema da nossa legislação, que está se aprimorando e já vem de uma legislação federal, portanto devemos ficar atentos a essa questão. O Controlador Ricardo disse acreditar que deve haver uma departamentalização dos processos, por exemplo Secretaria de Saúde terá equipe própria, assim como Obras e outra geral para o Executivo, sendo que com equipes fixas pode haver uma melhor capacitação. Nada  mais  havendo  a  ser  tratado,   foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel,  ______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2023.
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